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"Estabelece 
.. 

de normas para aprovaçac 

plantas pan 1 constl'llção de Postos de G!, 
-z. solina, seuE 1 derivados e alcool". 

Dr.ORLANDO FREIRE l lE FARIA, Presidente da Câmara 

Municipal de Cl'llzeiro, usando de ~ 10 atribuições e de confo!: 

midade com o disposto nos paregraf'o1 1 211 e 5si do artigo 30 do 

Decreto-Lei Complementar nl! 09, d'l; ll de dezembro de 1.969, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL m CRUZEIRO APROVOU E ELE PRQ. 

J;lULGA A SEGUINTE 

L E I : 

, 
Artigo 111 - O Execi ~tivo Municipal somente podera 

aprovar plantas que autorizem a con stru.ção de Postos de Gasolina, 

seus derivados a aloool, observadas al&m das normas jlt existentes, 

as seguintes: 

a. terreno com áI~e a mínima de l.OOOm2 (hum mil 

metros quadrados), sendo a testado. mínima de 40 metros lineares 
, 

para a arteria princiJIB.].; 

b, distância mír dl na de 500 (quinhentos) metros 

lineares entre o início ou fim dE w . pistas de acesso aos trevos e 

rotatárias que interligam outras 

c. distância mí: 

vLae; 
'.\ ' 

nillia em raio de 300 ( trezentos 

metros) de escolas, hospitaisr,' c asa.e de saúde e quart&is; 

d. distância m! nill:ia de raio de 800 ( oitocentos 
A 

colJ8:enere. metros) de outro estabelecimento 

Artigo 2!i! - Fie: a:m ma.ntidae as autorizações outo!: 

gadas com data anterior a esta 11 ai. 

Parágraf, 1 t1r.d<!O - Entende-se como autor_! 
•\ 

zação para os fina do disposto ne •ete , a.rtigo, a planta que já foi 

devidamente aprovada no setor com pete~ .. nte do Executivo Municipal. 
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Artigo 311 - Esta lei entrar!! em vigor da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrl!rio. 

Cruzeiro, 08 de Agosto de 1.990 

- Presidente -. 

Publicada na Secretaria da câmara Municipal 

aos oito dias do mes de agosto de l.990. 

Dr.JAIRO BES SOUZA 

Enc.Expediente -. 
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